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È indevida a cobrança de Imposto de Renda sobre valores de complementação 
de aposentadoria e de resgate de contribuição correspondente para entidade 
de previdência privada.

A 1ª Seção do STJ julgou ontem (8) e definiu ser indevida a cobrança de Imposto de Renda sobre valores 
de complementação de aposentadoria e de resgate de contribuição correspondente para entidade de 
previdência privada.

A Fazenda Nacional deverá devolver aos aposentados o que foi recolhido indevidamente a título de 
Imposto de Renda, com correção monetária de acordo com os índices previstos no Manual de Orienta-
ção de Procedimentos para os Cálculos da Justiça Federal, aprovado pelo Conselho da Justiça Federal  
em 2007. 

A decisão foi unânime.

A decisão reconhece o direito à devolução pela União dos valores pagos indevidamente a título de 
imposto de renda sobre os benefícios da previdência complementar, no período de janeiro de 1989 a 31 de 
dezembro de 1995, de acordo com a Lei nº 7.713/88. O julgamento também definiu ser indevido o recolhi-
mento de imposto de renda pelos beneficiários a partir de janeiro de 1996, até o limite do que foi recolhido 
pelos aposentados, segundo a Lei nº 9.250/95.
Para entender o caso

* A ação ontem julgada teve início com o pedido judicial feito por cinco aposentados contra a Fazenda 
Nacional. Os autores sustentaram não poder incidir imposto de renda sobre o benefício da complementa-
ção de aposentadoria, pois isso caracterizaria bitributação, o que é vedado por lei.

* O recurso especial chegou ao STJ após decisões desfavoráveis aos aposentados na primeira e segunda 
instâncias. O Juízo de primeiro grau entendeu que ‘o pagamento do benefício agrega valor econômico, por 
isso deve ser cobrado o imposto de renda’. Já o TRF da 2ª Região concluiu que ‘o valor da complementa-
ção de aposentadoria não advém, de forma proporcional e matemática, das contribuições pagas ao plano 
de previdência privada - assim não estaria configurada a bitributação’.  
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